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Ata da 52a (QUTNQUAGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA da Câmara Municipal

da Estância Turística de Tremembé, realizada no dia 23 (vinte e três) do mês de fevereiro

do ano de dois mil e vinte e seis, no Salão Nobre da Edilidade, referente à Décima Nona

Legislatura. - Preliminarmente, o Senhor Presidente PAULO ROBERTO DOS SANTOS

fÚnfOn solicitou ao Senhor Primeiro Secretário DIOGO NARESSI DOS SANTOS a

proceder à verificação dos Senhores Vereadores presentes. - Feita a chamada, verificou-se

o comparecimento dos Senhores Vereadores ALAN PABLO RABELLO, ANDERSON

ApAREcrDo DE GoDor, cEsAR AUGUSTo MARQUES, cúuoro RrcARDo

MANFREDTNT, DANTELA GONçALVES RTBETRO, DrOGO NARESST DOS SANTOS,

PAULO ROBERTO DOS SANTOS JÚNrO& RTCARDO ALEXANDRE TOLEDO, SILVTO

MONTEIRO, VAGNER LEANDRO DE LIMA. Esteve ausente, de forma justificada, o

Senhor Vereador WILSON DIEGO MOREIRA. - Havendo número legal, o Senhor

Presidente declarou abeftos os trabalhos da presente Sessão às dezenove horas e

cinquenta minutos. - Em seguida, o Senhor Presidente colocou em discussão a ata da

sessão anterior, 51a Sessão Ordinária, sendo que nenhum vereador quis fazer uso da

palavra, colocou a ata em votação. - A ata foi aprovada por todos os vereadores presentes.

Prosseguindo, o Senhor Presidente, solicitou ao Senhor Vereador ANDERSON

APARECIDO DE GODOI para que procedesse à leitura da matéria contida no

EXPEDIENTE. 1) Do Executivo: Ofício no 118/2026-GP - Encaminha Projeto de Lei no

04U2026, que dispõe sobre abertura de crédito adicional especial. - AS COMISSÕES -

Ofício no 119/2026-GP - Encaminha Projeto de Lei no 04212026, que dispõe sobre abeftura

de crédito adicional especial. - AS COMISSÕES - Ofício no 120/2026-GP - Encaminha

Projeto de Lei no 04312026, que dispõe sobre abeftura de crédito adicional especial. - ÀS

COMISSÕES - Ofício no 121/2026-GP - Encaminha Projeto de Lei no 04412026, que dispõe

sobre abertura de crédito adicional especial. - AS COMISSÕES - Ofício no 122t2026-GP -
Encaminha Projeto de Lei no 04512026, que dispõe sobre abeftura de crédito adicional

especial. - AS COMISSÕES - Ofício no 123l2026-GP - Encaminha Projeto de Lei 10

04612026, que dispõe sobre abertura de crédito adicional especial. - AS COMISSÕES -

Ofício no L2412026-GP - Encaminha Projeto de Lei no 04712026, que dispõe sobre abeftura

de crédito adicional especial. - AS COMISSÕES - Ofício no 125/2026-GP - Encaminha
llr
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Projeto de Lei no 04812026, que dispõe sobre abeftura de crédito adicional especial. - ÀS

COMISSÕES - Ofício no 126l2026-GP - Encaminha Projeto de Lei no 04912026, que dispõe

sobre abeftura de crédito adicional especial. - ÀS COI,1ISSÕES - Ofício no 127t2026-GP -
Encaminha Projeto de Lei no 050/2026, que dispõe sobre abertura de crédito adicional

especial. - ÀS COMISSÕES - Ofício no 128/2026-GP - Encaminha Projeto de Lei po

05U2026, que dispõe sobre abeftura de crédito adicional especial. - AS COMISSÕES -

Ofício no 129/2026-GP - Encaminha Projeto de Lei no 05212026, que dispõe sobre abeftura

de crédito adicional especial. - AS COMISSÕES - Ofício no 133/2026-GP - Encaminha Veto

Parcial ao Autógrafo de Lei no 6.46612026. - A COMISSÃO DE IUSTIÇA E REDAÇÃO - Ofício

r'1o L3412026-GP Encaminha Veto Total ao Autógrafo de Lei 10 6.46712026. - À

CoMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - Ofício no 135/2026-GP - Encaminha Projeto de Lei

no 053/2026, que dispõe sobre abeftura de crédito adicional especial. - AS COMISSÕES -

Ofício no 136/2026-GP - Encaminha Projeto de Lei no 05412026, que dispõe sobre abertura

de crédito adicional suplementar. - ÀS COMISSÕES - Ofício no 137l2026-GP - Encaminha

Projeto de Lei no 055/2026, que dispõe sobre abeftura de crédito adicional suplementar. -

AS COMISSÕES - Ofício no 138/2026-GP - Encaminha Projeto de Lei no 056/2026, que

dispõe sobre abeftura de crédito adicional especial e suplementar. - AS COMISSÕES - Ofício

po L4012026-GP - Encaminha Veto Parcial ao Autógrafo de Lei po 6.47612026. - A

CoMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - Ofício no 141/2026-GP - Encaminha Veto Total ao

Autógrafo de Lei no 6.47912026. - A COMISSÃO DE IUSTIÇA E REDAÇÃO - Ofício no

t5t12026-GP - Encaminha Balancete de Receitas e Despesas referente ao mês de janeiro

de 2026. - A COMISSÃO oe FINANÇAS E ORÇAMENTO - 2) Do Legislativo: Projeto de Lei

no 02412026 - De autoria do Vereador Anderson Godoi, que dispõe sobre a revogação dos

aftigos lo,20,3o, inciso XI do aftigo 4o e artigo 50 da Lei Municipal no 6.294, de 13 de

agosto de2025, e dá outras providências. - AS COMISSÔES - Proieto de Lei no 025/2026 -
De autoria do Vereador Anderson Godoi, que dispõe sobre o incentivo ao diagnóstico do

Transtorno do Espectro Autista (TEA) em adultos e idosos no Município de Tremembé. - AS

COMISSÕES - Projeto de Decreto Legislativo no 001/2026 - De autoria do Vereador Vagner

Lima, que concede Título de Cidadão Tremembeense ao senhor Eduardo Begliomini

Maturo. - AS COMISSÕES - Proieto de Resolução no 002/2026 - De autoria do Presidente
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Paulinho Kodak, que dispõe sobre revogação da Resolução no 2L312024. - AS COMISSÕES

- Requerimento no 008/2026 - De autoria do Vereador Anderson Godoi, que solicita ao

Executivo informações sobre o incentivo financeiro repassado pelo Governo Federal aos

ACS e ACE, reiterando cobranças dos anos de 2021, 2022, 2023, 2024 e 2025, na forma

que especifica. - A MESA PARA DESPACHO EM ATÉ CINCO DIAS Requeri po

00912026 - De autoria do Vereador Anderson Godoi, que solicita ao Executivo informações

sobre a realização de vistoria técnica pela Defesa Civil, Secretaria de Meio Ambiente e

Obras Públicas e Serviços Urbanos para elaboraram laudo técnico sobre escoamento

irregular de água na residência do Sr. Otacílio Lopes, residente a Rua Nicolau Couto Ruiz,

próximo ao no 444 - Retiro Feliz, na forma que especifica. - À MfSn PARA DESPACHO EM

ATÉ CINCO DIAS - Requerimento no 010/2026 - De autoria do Vereador Anderson Godoi,

que solicita ao Executivo informações sobre a possibilidade de reduzir a jornada de trabalho

do seruidor público municipal que possuem filho(a) com Transtorno do Espectro Autista

(TEA), entre outras deficiências e limitações, no Município de Tremembé, na forma que

especifica. - À uesn PARA DESPACHO EM ATÉ CINCO DIAS - Requerimento no 011/2026 -
De autoria do Vereador Anderson Godoi, que solicita ao Executivo informações sobre quais

estudos e planejamentos estão sendo adotados para aplicabilidade integral da Lei Municipal

no 5.313 de 2022, em vigor desde 2310312022, que institui a padronização de placas de

denominação de ruas na cidade de Tremembé, na forma que especifica. - A MESA PARA

DESPACHO EM ATÉ CINCO DIAS - Indicação no 099/2026 - De autoria do Vereador Vagner

Lima, que solicita ao Executivo a instalação de coftinas nas salas de aula das Escolas

Municipais de Ensino Fundamental. - DEFERIDA - Indicacão no 100/2026 - De autoria do

Vereador Alan Bode, QUê solicita ao Executivo que seja realizada a limpeza na Avenida

Agostinho Manfredini, nas proximidades do posto de saúde do Bairro Guedes, onde as

crianças aguardam ônibus escolar, na forma que especifica. - DEFERIDA - Indicacão no

L0L12026 - De autoria do Vereador Alan Bode, QUe solicita ao Executivo que seja realizada

a limpeza na Praça João de Souza Pereira, localizada no Bairro lardim Bom Jesus, na forma

que especifica. - DEFERIDA - Indicação no 102/2026 - De autoria do Vereador Vagner

Lima, que solicita ao Executivo a inclusão de aulas de informática e literacia digital na

grade curricular da Rede Municipal de Ensino Fundamental. - DEFERIDA - Indicação no

t.u
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10312026 - De autoria do Vereador Anderson Godoi, que indica ao Executivo a adoção de

providências para a realização de manutenção, consistente na poda de áruore localizada na

Rua Amadeu Pini, defronte ao no 392, situada no bairro Parque Novo Mundo, na forma que

especifica. - DEFERIDA - Indicação no 104/2026 - De autoria do Vereador Anderson Godoi,

que indica ao Executivo, com URGÊNCIA, a adoção de providências para a realização de

seruiços de manutenção, com o uso de máquina niveladora e aplicação de pedriscos, nas

ruas do bairro Padre Eterno, tendo em vista que, em razáo das constantes chuvas, a

situação encontra-se insustentável, conforme fotos em anexo, reiterando as indicações no

0812026, 6712026 e 7812026, na forma que especifica. - DEFERIDA - Indicação no

L0512026 - De autoria do VereadorAnderson Godoi, que indica ao Executivo a adoção das

providências necessárias para a realização de manutenção viária, consistente na instalação

de lombada na Rua Amadeu Pini, defronte ao no 51, localizada no Bairro Parque Novo

Mundo, na forma que especifica. - DEFERIDA - Indicacão no 106/2026 - De autoria do

Vereador Anderson Godoi, que indica ao Executivo a adoção de providências para a

realização dos serviços de manutenção e reparo na grade da quadra, bem como para a

execução de capina e limpeza na área de lazer situada no bairro lardim Bom Jesus,

reiterando a indicação no 4512026, na forma que especifica. - DEFERIDA - Indicação no

10712026 - De autoria do Vereador Anderson Godoi, que indica ao Executivo a adoção de

providências para realização dos serviços de capina e limpeza na praça pública do Parque

Novo Mundo, situada no bairro Parque Novo Mundo, na forma que especifica. - DEFERIDA -

Indicação no 108/2026 - De autoria do Vereador Vagner Lima, que solicita ao Executivo

estudos para implantação de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) no bairro Vale das

Flores. - DEFERIDA - Indicação no 109/2026 - De autoria do Vereador Vagner Lima, que

solicita ao Executivo estudos técnicos para a implantação de praça de lazer e quadra

poliesportiva no bairro Vale das Flores. - DEFERIDA - Indicação no 110/2026 - De autoria

do Vereador Ricardo Toledo, que solicita ao Executivo que determine à Secretaria

competente a adoção das providências necessárias para o corte de mato, poda de áruores

e limpeza na Rua losé Benedito da Silva e na Avenida losé Benedito de Campos, no bairro

Benvirá. - DEFERIDA - Indicação no 111/2026 - De autoria do Vereador Ricardo Toledo,

que solicita ao Executivo que determine à Secretaria competente a adoção das providências

{
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necessárias para a limpeza e roçada na Rua Jacareí, no bairro Jardim Santana. - DEFERIDA

- Indicação no 11212026 - De autoria do Vereador Anderson Godoi, que indica ao Executivo

a adoção de providências para que estude a viabilidade de implantação de praças

sensoriais, êffi nosso município, na forma que especifica. - DEFERIDA - Indicação no

tL3t2026 - De autoria do Vereador Vagner Lima, que solicita ao Executivo providências

para a poda e corte de áruores em caráter de urgência, na forma que especifica.

DEFERIDA - Indicação no 114/2026 - De autoria do Vereador Diogo Borná, que solicita ao

Executivo a adoção de providências para aplicação de fumacê nos bairros do município,

especialmente no Centro, Jardim Santana, Jardim dos Eucaliptos, Vila Santo Antônio, Retiro

Feliz, Parque das Fontes, Padre Eterno, Maracaibo, entre outros, na forma que especifica. -

DEFERIDA - Indicação no 115/2026 - De autoria do Presidente Paulinho Kodak, que solicita

ao Executivo que determine ao setor competente a realização de tapa-buracos urgentes na

rotatória do bairro Flor do Campo, na forma que especifica. - DEFERIDA - Indicação no

11612026 De autoria do Presidente Paulinho Kodak, que solicita ao Executivo

providências para limpeza, roçagem e manutenção do parque infantil localizado na Rua

Alcidez Alves da Silva (Rua Seis), êÍT'r frente ao no 10, no bairro Parque Novo Mundo, na

forma que especifica. - DEFERIDA - Indicação no 11712026 - De autoria do Presidente

Paulinho Kodak, que solicita ao Executivo providências para contratação de Dentista no

Centro, no período da manhã, na forma que especifica. - DEFERIDA - Indicacão no

LtBl2026 - De autoria do Presidente Paulinho Kodak, que solicita ao Executivo que

determine ao setor competente a realização de vistoria e as devidas providências na

passagem existente entre a Rua Iriba Barbosa Ribas e a Rua João Couto, no bairro Benvirá,

na forma que especifica. - DEFERIDA - Indicação no 119/2026 - De autoria do Presidente

Paulinho Kodak, que solicita ao Executivo providências para limpeza e manutenção das

calçadas na Rua Dr. Miguel Vieira Ferreira, no 315, no bairro Parque Vera Cruz, na forma

que especifica. - DEFERIDA - Indicacão no 120/2026 - De autoria da Vereadora Professora

Dani, que solicita ao Executivo o nivelamento com máquina na Estrada João F. M. Bastos,

do Bairro Padre Eterno, na forma que especifica. - DEFERIDA - Indicacão no 12112026 - De

autoria da Vereadora Professora Dani, que solicita ao Executivo a aplicação de Fumacê nos

bairros do Município, como Centro, Solar da Mantiqueira, Vila Santo Antônio, Village, Jd Ana
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Cândida, Padre Eterno, lardim dos Eucaliptos, dentre outros, na forma que especifica. -

DEFERIDA - Indicação no 12212026 - De autoria da Vereadora Professora Dani, que solicita

ao Executivo a limpeza e capina na Praça João Daniel dos Santos, Chácara das Rosas, na

forma que especifica. - DEFERIDA - Indicacão no 123/2026 - De autoria do Vereador Alan

Bode, que solicita ao Executivo que seja adotada, com a maior brevidade possível,

providências para a realização de limpeza, poda e manutenção nos parquinhos e demais

áreas de lazer do Bairro Vera Cruz, na forma que especifica. - DEFERIDA - ORDEM DO

DIA: EM SEGUNDA DISCUSSÃO: OO EXECUTIVO: 1) Projeto de Lei complementar no

OOtt2O26 - "Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura da Estância Turística de

Tremembé e dá outras providências". - A COMISSÃO Of IUSTIÇA E REDAÇÃO emitiu

parecer peta ADMISSIBILIDADE. - A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO emitiu

PATCCCT FAVORAVEL. - A COMISSÃO DE DEFESA DA CIDADANIA E ASSUNTOS MUNICIPAIS

emitiu parecer FAVORAVEL. - EM SEGUNDA DISCUSSÃO - Nenhum vereador quis fazer

uso da palavra. - EM SEGUNDA VOTAçÃO - O Projeto de Lei no 00412026 foi aprovado

em segunda votação por todos os vereadores presentes. EM DISCUSSÃO ÚUCA: DO

EXECUTIVO: 2) Votação em Bloco dos Projeto de Lei no 030. 031, 032. 033, 034, 035.

036. 037, 038, 039 e 040/2026 - "Dispõem sobre abertura de crédito adicional especial". -

A COMISSÃO DE JUfiÇA E REDAÇÃO emitiu parecer pela ADMISSIBILIDADE. - A

CoMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO emitiu parecer FAVOúVEL. - EM DISCUSSÃO

ÚnrCn - Nenhum vereador quis fazer uso da palavra. - EM VOTAçÃO ÚnrCl - Os

Projetos de Lei no 030, 031, 032, 033, 034, 035, 036, 037, 038, 039 e 04012026 foram

aprovados por todos os vereadores presentes. DO LEGISLATIVO: 3) Proieto de Lei no

0L312026 - "Dispõe sobre denominação de via pública - Rua Benedito Aparecido Lemes

(Timóteo)". - De autoria do Presidente Paulinho Kodak. - A COMISSÃO DE JUSTIÇA E

REDAÇÃO emitiu parecer pela ADMISSIBILIDADE. - A COMISSÃO DE DEFESA DA

CIDADANIA E ASSUNTOS MUNICIPAIS emitiu parecer FAVORAVEL. - EM DISCUSSÃO

ÚnfCn - Fez uso da palavra o Senhor Presidente PAULO ROBERTO DOS SANTOS

lÚnIOR, que pediu o apoio de seus pares na aprovação desta justa homenagem ao

senhor Benedito. - EM VOTAçÃO Úff tCA - O Projeto de Lei no 013/2026 foi aprovado por

todos os vereadores presentes. 4) Projeto de Lei no 015/2026 "Dispõe sobre

r-é ,l'+--
tt!ii,-...-,'1

-.- r.l:
cMa u €sÍÂtcu ÍúF{sÊtr

TREMEMBÉ
.Â Cm do Povo.

§-



i.

cruumn MUNIcIPAL oa esrÂNcn
runisncA DE TREneMsÉ ffitt*,

"-- Llril ItIl ,

"cAsA,roÃo DE souzA PEREIRA"
Rua Bom Jegug, t45, Contm - CEP ,1.12so29 lbomomM / 8P - lblotoDê: (11) s67r-3156 / CI{PJ: 5t.639.39tl0001-10

ifrÊiiÊii'dÉ
.ÃCcm do Povo.

denominação de via pública - Rua Maria Luiza Godoi da Silva". - De autoria do Vereador

Anderson Godoi. - A COMISSÃO DE IUSTIÇA E REDAÇÃO emitiu parecer pela

ADMISSIBILIDADE. - A CoMISSÃo oe DEFESA DA CIDADANIA E ASSUNTOS MUNICIPAIS

emitiu parecer FAVORAVEL. - EM DISCUSSÃO ÚfffCn - Nenhum vereador quis fazer uso

da palavra. - EM VOTAçÃO ÚnfCA - O Projeto de Lei no 0t512026 foi aprovado por

todos os vereadores presentes. - O Senhor Presidente PAULO ROBERTO DOS SANTOS

fÚnfOn parabenizou a propositura do Vereador Godoi, solicitando uma salva de palmas

em memória da menina Maria Luiza. 5) Projeto de Lei no 018/2026 - "Dispõe sobre a

obrigatoriedade do Município de Tremembé publicar, no site oflcial da Prefeitura,

demonstrativos de arrecadação e de destinação dos recursos decorrentes da aplicação de

multas de trânsito'. - De autoria do Vereador Anderson Godoi. - A COMISSÃO DE JUSTIÇA

E REDAÇÃO emitiu parecer pela ADMISSIBILIDADE. - A COMISSÃO DE FINANÇAS E

oRÇAMENTO emitiu parecer FAVORAVEL. - A COMISSÃO DE DEFESA DA CIDADANIA E

ASSUNTOS MUNICIPAIS emitiu parecer FAVOúVEL. - EM DISCUSSÃO ÚUCA - Fez uso

da palavra o senhor vereador CESAR AUGUSTO MARQUES, que parabenizou o autor da

matéria, recordando que o Código de Trânsito já obriga os municípios a realizar essa

transparência, apontando que cinco por cento é repassado ao Governo Federal e que o

restante é uso obrigatório na questão de trânsito. Destacou que o Município municipalizou

o trânsito há uma década, informando que votará a favor da matéria. - EM VOTAçÃO

Úff fCe - O Projeto de Lei no OLB|2O26 foi aprovado por todos os vereadores presentes.

6) Projeto de Lei no 019/2026 - "Dispõe sobre a obrigação de instalação de salas de

regulação sensorial voltadas as pessoas com transtorno do espectro autista e limitações

sensoriais nos prédios públicos do Município de Tremembé". - De autoria do Vereador

Anderson Godoi. - A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO emitiu parecer pela

ADMISSIBILIDADE. - A COMISSÃO OT DEFESA DA CIDADANIA E ASSUNTOS MUNICIPAIS

emitiu parecer FAVORAVEL. - EM DISCUSSÃO ÚntCA - Nenhum vereador quis fazer uso

da palavra. - EM VOTAçÃO ÚfftCn - O Projeto de Lei no 01912026 foi aprovado por

todos os vereadores presentes. 7) Projeto de Lei no 020/2026 - "Dispõe sobre o

fornecimento de protetor auricular para crianças diagnosticadas com transtorno do

espectro autista - TEA e outras limitações de sensibilidade, no município de

ú
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De autoria do Vereador Anderson Godoi. - A COMISSÃO DE IUSTIÇA E REDAÇÃO emitiu

parecer pela ADMISSIBILIDADE. - A COMISSÃO Or DEFESA DA CIDADANIA E ASSUNTOS

MUNICIPAIS emitiu parecer FAVORAVEL. - EM DISCUSSÃO ÚnfCl - Nenhum vereador

quis fazer uso da palavra. - EM VOTAçÃO ÚnfCn - O Projeto de Lei no 02012026 foi

aprovado por todos os vereadores presentes. 8) Projeto de Lei no 021/2026 - "Dispõe

sobre a presença obrigatória de um profissional de segurança nas escolas municipais de

Tremembé". - De autoria do Vereador Anderson Godoi. - A COMISSÃO DE lUSnÇA E

REDAÇÃO emitiu parecer pela ADMISSIBILIDADE. - A COMISSÃO DE DEFESA DA

CIDADANIA E ASSUNTOS MUNICIPAIS emitiu parecer FAVORAVEL. - EM DISCUSSÃO

ÚffCn - Fez uso da palavra a senhora vereadora DANIELA GONçALVES RIBEIRO, que

recordou que quando de sua atuação como Secretária Municipal de Educação, houve a

contratação de uma empresa de vigilantes para as escolas do Município. Questionou ser ou

não uma matéria com prerrogativa do Legislativo, mas entende que a aprovação de

instrumento legal vincula do Poder Executivo a manter pessoas responsáveis pela

segurança nas escolas, relatando que, ao trabalhar como professora, verificou a ocorrência

de pessoas estranhas ao local invadirem as escolas, destacando a importância da matéria;

o senhor vereador ANDERSON APARECIDO DE GODOI, autor do projeto, guê tratou

sobre a matéria, recordando que quando houve um surto de invasões nas escolas, o

Senhor Prefeito e a Senhora Dani, como Secretária de Educação, realizaram a contratação

de pessoal de segurança, mas que o presente projeto visa exatamente a manutenção desta

política, que já obteve resultados positivos; o senhor vereador VAGNER LEANDRO DE

LIMA, que questionou se o projeto não criaria despesas para o Executivo caso não

houvesse seguranças na escola; o senhor vereador ANDERSON APARECIDO DE GODOI

apontou que haverá gastos na aprovação, mas que garantirá maiores seguranças aos

professores e alunos; o senhor vereador VAGNER LEANDRO DE LIMA informou que se

absterá em relação ao presente projeto, assim como em relação ao projeto de

obrigatoriedade de câmeras nas salas de aula, uma vez que o projeto deveria ser

apresentado pelo Chefe do Poder Executivo. - EM VOTAçÃO ÚnfCl - O Projeto de Lei no

02L12026 foi aprovado com votos favoráveis dos senhores vereadores AlÁN PABLO

RABELLO, ANDERSON APARECIDO DE GODOI, CESAR AUGUSTO MARQUES, CúUOTO

ü..P
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RICARDO MANFREDINI, DANIEI.A GONÇALVES RIBEIRO, DIOGO NARESSI DOS SANTOS,

RICARDO ALEXANDRE TOLEDO e SILVIO MONTEIRO. Absteve-se o senhor vereador

VAGNER LEANDRO DE LIMA. 9) Projeto de Lei no 02212026 - "Torna obrigatória a

instalação de câmeras de monitoramento no interior das salas de aula nas escolas públicas

do município de Tremembé". - De autoria do Vereador Anderson Godoi. - A COMISSÃO Oe

JUSTIÇA E REDAÇÃO emitiu parecer pela ADMISSIBILIDADE. - A COMISSÃO Oe DEFESA

DA CIDADANIA E ASSUNTOS MUNICIPAIS emitiu parecer FAVORAVEL. - EM DISCUSSÃO

ÚUCl - Nenhum vereador quis fazer uso da palavra. - EM VOTAçÃO ÚnfCn - O

Projeto de Lei no 02212026 foi aprovado com votos favoráveis dos senhores vereadores

AIXN PABLO RABELLO, ANDERSON APARECIDO DE GODOI, CESAR AUGUSTO MARQUES,

cúuoIo RICARDo MANFREDINI, DANIETÁ GoNÇALVES RIBEIRo, DIoGo NARESSI Dos

SANTOS, RICARDO ALEXANDRE TOLEDO e SILVIO MONTEIRO. Absteve-se o senhor

vereador VAGNER LEANDRO DE LIMA. 10) Proieto de Lei no 023/2026 - "Institui o

Programa 'Adote um Campeão', com a finalidade de incentivar o patrocínio de atletas de

destaque por empresas no Município de Tremembé". - De autoria do Vereador Diogo

Borná. - A COMISSÃO of JUSTIÇA E REDAÇÃO emitiu parecer pela ADMISSIBILIDADE. - A

CoMISSÃO DE DEFESA DA CIDADANIA E ASSUNTOS MUNICIPAIS emitiu parecer

FAVORAVEL. - EM DISCUSSÃO ÚnrCA - Nenhum vereador quis fazer uso da palavra. -

EM VOTAçÃO ÚNICA - O Projeto de Lei no 02312026 foi aprovado por todos os

vereadores presentes. - COMUNICACõES PARLAMENTARES= Fez uso da palavra o

Vereador CESAR AUGUSTO MARQUES, que recordou as chuvas de alta intensidade nos

últimos dias, informando que ligou para o Prefeito no sábado, relatando a falta de energia

elétrica na região da Flor do Vale por mais de doze horas, questionando o seruiço prestado

pela EDP, informando que encaminhou um ofício para empresa questionando o

posicionamento da mesma de que não haveria problemas em sua rede elétrica, uma vez

que basta chover mais forte que se verifica a interrupção no fornecimento da energia.

Apontou que foi chuva fofte, mas que basta que haja raios que a energia cai na região,

questionando o fato de que se o munícipe não realiza o pagamento, tem seu fornecimento

coftado, mas que a empresa não é responsabilizada quando há a interrupção do

fornecimento por outros motivos. Agradeceu a senhora Tiemi e a garagem que estiveram

(
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na região do Jaraguá para a retirada de galhos de árvores caídos por conta dos foftes

ventos. Relatou que foi iniciado o asfaltamento na Flor do Vale, localidade onde onze

logradouros serão contemplados por esta ação, agradecendo o repasse de emendas do

Deputado Saulo, agradecendo o Prefeito, o setor de Obras e o setor de Licitações,

recordando que o asfalto foi instalado no local há mais de vinte anos. Ponderou que há a

necessidade da continuação desta obra na Avenida das Acácias, dos Manacás e na Rua dos

Miosótis, agradecendo, por fim, o trabalho deste Legislativo; o Vereador VAGNER

LEANDRO DE LIMA, que mandou um abraço ao seu amigo Mostarda, presente nesta

Sessão, bem como representantes do Conselho. Recordou que, em agosto de 2025,

protocolou um projeto de lei que alterava dispositivos da lei do Conselho Tutelar, p@eto

aprovado por todos os vereadores, com exceção do Vereador Godoi. Relatou que quando

analisou a lei, baseou-se no Conanda, órgão deliberativo federal, fazendo a leitura da lei

então aprovada. Destacou que a função de conselheiro é de dedicação exclusiva, a

previsão de um regime de plantão de conselheiros quando da ocorrência de feriados

prolongados, objeto de um mandado de segurança, alnda sob judice, a vedação de filiação

a um partido político por parte de conselheiros, destacando a razoabilidade desta proibição,

verificando a necessidade deste afastamento caso o conselheiro pleiteie um cargo político.

Sobre a questão do colegiado, apontou que há a necessidade de que os membros do

Conselho decidam por colegiado, assim como o é neste Legislativo, impedindo o
proferimento de sentenças e decisões de forma monocrática, visando o impedimento de

arbitrariedades por parte de um único conselhelro. Informou que apontará todos os

motivos pelo qual protocolou o projeto de lei anterior quando da discussão de votação do

projeto lido na presente sessão, informando que possui um rol de irregularidades realizadas

pelos conselheiros que justificaram a atual lei; o Vereador ANDERSON APARECIDO DE

GODOI, citado na fala do Vereador Vagner, que solicitou realizar algumas ponderações do

porquê do projeto apresentado por si na data de hoje. Versou sobre o artigo 2o, objeto de

um mandado de segurança impetrado pelos conselheiros, cuja análise do Judiciário

verificou a ausência de isonomia ao distinguir os feriados dos conselheiros dos demais

servidores municipais. Apontou a necessidade do regime plantonista desde que a Prefeitura

forneça ao conselho as condições mínimas para atuação do conselho nestas datas. Fez a

tr,

§-
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leitura da sentença da Senhora Juíza, que verificou que a ausência de outros seruidores

além dos conselheiros inviabilizaria o atendimento a ser prestado pelo órgão, além de ferir

o princípio da impessoalidade, expressando seu entendimento de que a lei anterior seria

uma forma de perseguição aos conselheiros tutelares de nossa cidade, pois não

possibilitaria melhores condições aos funcionários. Informou que seu projeto de lei visa

adequar a legislação dos conselheiros em relação ao entendimento proferido pelo

Judiciário, assim como permitir ao conselheiro se filiar a um paftido político, questionando o

fato de chefes de equipes da Prefeitura poderem se desincompatibilizar três meses antes

do pleito com a finalidade de disputarem, enquanto os conselheiros teriam esse direito

político vedado. Destacou que àquele que se sentir prejudicado pelo projeto de sua autoria

cabe o ingresso no Judiciário com uma ferramenta de controle de constitucionalidade, que

caso sua lei esteja errada, será anulada por meio de uma ADI. Apontou que se uma pessoa

tem o conhecimento da realização de ilícitos por parte de conselheiros, a pessoa tem o

dever de procurar o Ministério Público para realizar a denúncia destas práticas sob pena de

prevaricação. Por fim, destacou que a matéria será submetida ao Plenário, onde a maioria

decidirá da conveniência e legalidade da matéria ou não; o Vereador VAGNER LEANDRO

DE LIMA, QU€ afirmou que não visa briga, destacando, também, Çuê não perseguição aos

conselheiros. Recordou que sua lei foi apreciada no último ano, sendo aprovada por nove

votos a um e que apenas um artigo, sobre as emendas, da mesma é objeto de um

mandado de segurança; o Senhor Presidente PAULO ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR

que pontuou o comparecimento das conselheiras na presente sessão, destacando que

serão sempre bem-vindas neste Legislativo. - Os depoimentos completos podem ser vistos

na página oficial da Câmara Municipal em *52a Sessão Ordinária 2310212026"

https://www.facebook.comlpglcamaratremembe lvideosl?rsf=pâ§€_internal. Em

seguida, não havendo mais nada a ser tratado, o Senhor Presidente PAULO ROBERTO

DOS SANTOS JÚNIOR encerrou a presente sessão às vinte e uma horas e seis minutos.

Eu, DIOGO NARESSI DOS SANTOS, Primeiro Secretário, lavrei a presente ata que

será assinada por mim e pelo Senhor Presidente, após a sua aprovação. - Sala das

SeSSõeS, 23 de feVefeifO de 2026.*********x*****x*******************(***xxx*****
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